Municipio de Castro Marim
Camara Municipal

AVISO
Procedimento Concursal Comum para constituicio de relagdo juridica de
emprego publico por tempo determinado (termo resolutivo certo), para um posto

de trabalho, na categoria de assistente operacional — Servigos Gerais (UOGAF)

1. Nos termos do disposto no n.° 2 do artigo 33.° da Lei Geral do Trabalho em Fungées Publicas
(LTFP), aprovada pela Lei n.° 35/2014, de 20 de junho, na sua atual redagéo, e do artigo 11.° da Portaria
n.® 233/2022, de 9 de setembro, torna-se plblico que, na sequéncia da deliberagéo do érgdo executivo
em reunigo ordinaria realizada no dia 17 de setembro de 2025, encontra-se aberto procedimento
concursal comum na modalidade de contrato de trabalho em fungées publicas por tempo determinado
(termo resolutivo certo), tendo em vista o preenchimento de um posto de trabalho, previsto e ndo ocupado

no Mapa de Pessoal deste Municipio, aprovado para o ano 2025, que a seguir se indica:

- Um posto de trabalho na categoria de Assistente Operacional, para os Servicos Gerais da Unidade
Organica de Gestdo Administrativa e Financeira, nomeadamente nos Centros de Salde afetos ao
municipio.

2. N&o existem reservas de recrutamento no Municipio de Castro Marim para o recrutamento em
causa.

3. O contrato a termo resolutivo certo, para efeitos do artigo 57.° da LTFP, sera celebrado nos termos
da alinea h), do n.° 1 do referido artigo, para fazer face ao aumento excecional e temporario da atividade

do 6rg&o ou servico e terd a duragdo de 12 meses, podendo eventualmente vir a ser renovado nos termos
da lei.
4. Local de Trabalho: Area do Municipio de Castro Marim.

5. Caracterizag&o do posto de trabalho: consiste, para além das fungdes constantes no anexo a Lei
n.® 35/2014, de 20 de junho, referido no n.° 2 do artigo 88° da mesma lei, as quais corresponde o grau 1
de complexidade funcional na categoria de assistente operacional, em:

Exerce fungbes de natureza executiva, de caracter manual ou mecanico, enquadradas em
diretivas definidas, na area de atuagdo da respetiva unidade orgénica, executando tarefas de

apoio indispensaveis ao funcionamento dos servicos, podendo comportar esforco fisico,
nomeadamente na area da satde.
Prestar informagbes simples aos utentes, orienta-los e encaminha-los ao local desejado e

anuncia-los;
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Efetuar os procedimentos de higienizagao/limpeza necessarios & manutencéo de materiais,

equipamentos e instalagdes das unidades de saude;

Prestar apoio logistico as atividades diarias, que incluem apoio ao pessoal de enfermagem,

distribuigéo de material e equipamento pelos gabinetes, entre outros;

Transporte de materiais de e para os varios locais das Unidades Funcionais (USP, UCC, URAP
e USF Baesuris), na viatura do servigo e limpeza da mesma, sempre que for necessario e

condugao de viaturas para prestagdo de cuidados de saude domiciliarios ou outros necessarios

ao funcionamento das Unidades de Saude,

O trabalhador esta igualmente obrigado a realizagédo de outras fungbes, néo expressamente

mencionadas, para as quais detenha a qualificacdo adequada e que nao impliquem
desvalorizacéo profissional.

6. Posicionamento remuneratério; nos termos do disposto no artigo 38.° da LTFP, a posi¢ao
remuneratoria de referéncia é a 1.2 posigcdo remuneratoria a que corresponde o nivel 5 da Tabela

Remuneratoria Unica, da carreira geral de assistente operacional, no montante pecuniario de € 878,41.
7. Requisitos de admiss&o: s&o os previstos no artigo 17.° da LTFP, nomeadamente:

a) Nacionalidade portuguesa, quando n&o dispensada pela Constituicéo, por convengao
internacional ou por lei especial;

b) 18 anos de idade completos;

c) Néo inibigdo do exercicio de fungdes publicas ou n&o interdicéo para o exercicio daquelas que
se propde desempenhar;

d) Robustez fisica e perfil psiquico indispensaveis ao exercicio das fungdes;

e) Cumprimento das leis de vacinagéo obrigatoria.

8. Que o recrutamento devera ser feito por procedimento concursal, podendo concorrer 0s
trabalhadores com e sem vinculo de emprego publico, nos limites constantes no Plano Anual de
Recrutamento para 2025, conforme o disposto no n.° 4 do artigo 30.° da Lei n.® 35/2014, de 20 de junho

(LTFP);

9. Nivel habilitacional exigido: escolaridade obrigatéria, de acordo com a data de nascimento de cada
candidato;

10. N3o existe a possibilidade de substituigdo da habilitagéo exigida, por formagao e, ou, experiéncia

profissionais.
11. Os candidatos sejam detentores de carta de condugéo de ligeiros (Categoria B);
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12. N&o podem ser admitidos candidatos que, cumulativamente, se encontrem integrados na carreira,
sejam titulares da categoria e, ndo se encontrando em mobilidade, ocupem postos de trabalho previstos

no mapa de pessoal deste Municipio idénticos aos postos de trabalho para cuja ocupagéo se publicita o
procedimento concursal.

13. Prazo e forma de apresentagéo das candidaturas; As candidaturas dever&o ser formalizadas num
prazo de 10 dias uteis, a contar do dia Util seguinte ao da publicag&o do presente aviso, por extrato, no
Diario da Republica, nos termos do artigo 12.° da Portaria n.® 233/2022, de 9 de setembro, através do
preenchimento do formulario de candidatura disponivel no Servigo de Recursos Humanos e no sitio da

Internet do Municipio (www.cm-castromarim.pt — Servigos — Recursos Humanos — Procedimentos

Concursais) ou através do preenchimento de formulério que contenha os elementos constantes no n.° 1
do artigo 13.° da Portaria n.° 233/2022, de 9 de setembro, podendo serem entregues pessoalmente no
Servico de Recursos Humanos, ou remetidas através de correio registado com aviso de recegao, para a
Camara Municipal de Castro Marim (Servigo de Recursos Humanos), Rua Dr.° José Alves Moreira, n.?
10, 8950-138 Castro Marim, expedidas até ao termo do prazo fixado para a apresentagdo das
candidaturas, identificando o procedimento concursal, através do ntiimero do aviso do Diario da Republica
ou humero do codigo de oferta na Bolsa de Emprego Publico. Por correio eletronico, enviada para o

endereco eletronico (recursos.humanos@cm-castromarim. pt).
14. A apresentacéo da candidatura devera ser acompanhada, sob pena de exclusdo, dos seguintes

documentos:
a) Fotocopia legivel do certificado de habilitagées literarias, onde conste claramente a habilitagdo que

detém (os candidatos detentores de habilitagdo estrangeira devem comprovar o reconhecimento,
equivaléncia ou registo de grau académico, nos termos da legislagdo aplicavel);

b) Curriculo profissional, devidamente atualizado, do qual conste a identificagdo pessoal, habilitagbes
literarias, experiéncia profissional (com a indicag8o dos respetivos periodos de duragéo), formagao
profissional e quaisquer circunstancias que possam influir na apreciagéo do seu mérito ou constituir motivo
legal, as quais, todavia, sé serdo tidas em consideragéo pelo juri do procedimento concursal se
devidamente comprovadas, nomeadamente através de fotocépia dos documentos comprovativos
da frequéncia de agbes de formagao e da experiéncia profissional;

¢) Sendo candidato ja vinculado, devera apresentar ainda: Declaragéo emitida pelo servigo a que o
candidato pertence, devidamente atualizada (com data posterior & data da publicag&o do presente aviso),
da qual conste a modalidade de relagéo juridica de emprego publico por tempo indeterminado de que é
titular, a carreira, categoria, a posigéo remuneratoéria correspondente a posi¢cdo que aufere nessa data, o
tempo de execugéo das atividades inerentes ao posto de trabalho que ocupa e o grau de complexidade

das mesmas. Declaragéo do contetido funcional emitido pelo servigo onde o candidato exerce fungées,
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devidamente atualizada, da qual conste a atividade que se encontra a exercer, em conformidade com o

estabelecido no mapa de pessoal e a avaliacdo de desempenho obtida nos dois Ultimos biénios.

15. Na falta de apresentagéo dos documentos comprovativos dos requisitos referidos nas alineas a) a
e) do ponto 7 do presente aviso, os candidatos devem declarar, sob compromisso de honra, a situagéo
precisa em que se encontram, relativamente a cada um dos requisitos.

16. Nos termos do artigo 6.° do Decreto-Lei n.° 29/2001, de 3 de margo e para efeitos de admisséo a
concurso, os candidatos com deficiéncia devem declarar, sob compromisso de honra, o respetivo grau de

incapacidade e o tipo de deficiéncia e os meios de comunicagao a utilizar no processo de sele¢éo, sendo

que poderdo ser opositores ao procedimento concursal pessoas com deficiéncia, com grau de

incapacidade igual ou superior a 60%.
17. As falsas declaracées prestadas pelos candidatos serdo punidas nos termos da lei.

18. Assiste ao juri a faculdade de exigir a qualquer candidato, em caso de duvida sobre a situagéo que

descreve no seu curriculo, a apresentagéo de documentos comprovativos das suas declaragdes.

19. Métodos de selecéo: nos termos dos artigos 17.% e 18.° da Portaria n.® 233/2022, de 9 de setembro,
conjugados com o artigo 36.° da LTFP, sera aplicado o método de selegédo obrigatdrio: Avaliagdo

Curricular (AC); bem como aplicado o0 método de selegédo facultativo: Entrevista de Avaliagdo de
Competéncias (EAC).

20.A Avaliacéo Curricular (AC) visa aferir os elementos de maior relevancia para o posto de trabalho
a ocupar, entre os quais a habilitagdo académica ou nivel de qualificagdo, a formagéo profissional, a

experiéncia profissional e a avaliagdo de desempenho.
21.A Avaliagao Curricular é expressa numa escala de 0 a 20 valores, com valoragéo até as centésimas.
22. A Entrevista de Avaliacdo de Competéncias (EAC) visa obter informacgées sobre comportamentos
profissionais diretamente relacionados com as competéncias consideradas essenciais para o exercicio
da fungao.
Deliberou o jari, que a aplicagéo deste método de selegédo, assumird a forma oral, de realizagdo
presencial, com a duragdo maxima de quarenta minutos e sera baseada num guido de entrevista,
composto por um conjunto de questdes diretamente relacionadas com o perfil de competéncias definido,
associado a uma grelha de avaliagéo individual que traduz a presencga ou auséncia dos comportamentos
em analise.

23.A classificagéo sera feita na escala de 0 a 20 valores, considerando-se a valoragéo até as

centésimas.
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24.A ata do jdri, onde constam os parametros de avaliagéo e a respetiva ponderagéo de cada um dos

métodos de selecio a utilizar, a grelha classificativa e o sistema de valoragéo final do método, & publicada
no sitio da Internet do Municipio de Castro Marim.
25.Nos termos do artigo 19.° da Portaria n.° 233/2022, de 9 de setembro, os métodos de selecdo

poderéo vir a ser faseados.

26.Nos termos dos n.°s 3 e 4 do artigo 21.° da Portaria n.° 233/2022, de 9 de setembro, cada um dos
métodos de selegdo, bem como cada uma das fases que comportem, & eliminatorio, sendo excluido do

procedimento o candidato que tenha obtido uma valoragéo inferior a 9,5 valores, num dos métodos ou

fases, néo Ihe sendo aplicado o método ou fase seguinte.

27. A falta de comparéncia dos candidatos a qualquer um dos métodos de sele¢do para que seja

convocado equivale a exclusdo do procedimento.

28. A classificag8o e ordenagao final dos candidatos que completem o procedimento, com aprovagéo
em todos os métodos de selegéo aplicados, é efetuada por ordem decrescente da média aritmética

ponderada das classificagées quantitativas obtidas em cada metodo de seleg@o, expressa numa escala
de 0 a 20 valores e efetuada com a seguinte formula:
CF = AC (70%) + EAC (30%)
Em que:
CF = Classificagéo final
AC = Avaliagio Curricular

EAC = Entrevista de Avaliacdo de Competéncias

Nos termos do n.° 3 do Decreto-Lei n.° 29/2001, de 3 de fevereiro, o candidato com deficiéncia tem

preferéncia em igualdade de classificagéo, a qual prevalece sobre qualquer outra preferéncia legal.

29.Em situactes de igualdade de valoragdo, entre candidatos, os critérios de preferéncia a adotar
serdo os previstos no artigo 24.° da Portaria n.° 233/2022, de 9 de setembro. Subsistindo o empate,

desempatam pela maior experiéncia profissional e em seguida pela maior formacéo profissional.
Presidente — Chefe de Divis&o, Paulo Sérgio Mestre Simé&o
1° Vogal Efetivo — Chefe de Servigos, Neuza da Cruz Romeira Sequeira
2° \Vogal Efetivo — Coordenadora Técnica, Alexandrina Maria Fernandes Sabdia Gongalves
1° Vogal Suplente — Chefe de Servigos, Claudia Sofia Cavaco Evaristo

2° Vogal Suplente — Técnica Superior, Maria da Luz Emiliano Medeiros
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O presidente do juri sera substituido, nas suas faltas e impedimentos, pelo primeiro vogal efetivo.

30.A lista unitaria da ordenagéo final dos candidatos aprovados, ap6s homologagio, é afixada em local
visivel e publico das instalagées da Camara Municipal e disponibilizada no seu sitio da Internet, sendo

ainda publicada na 2.2 Série do Diario da Republica com informagéo sobre a sua publicitagéo.

31.Publicitagéo do procedimento: Nos termos do artigo 11.° da Portaria n.° 233/2022, de 9 de setembro

o presente aviso foi publicado, por extrato, na 2.2 Série do Diario da Republica e integralmente na Bolsa

de Emprego Publico (www.bep.gov.pt).

32.Em cumprimento da alinea h) do artigo 9.° da Constituicdo da Reptblica Portuguesa, a
Administragdo Publica, enquanto entidade, promove ativamente uma politica de oportunidades entre
homens e mulheres no acesso ao emprego e na progressdo profissional, providenciando

escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer forma de discriminagéo.

Castro Marim, 10 de outubro de 2025

A Vereadora do Pelouro
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Nélia Maria Corvo dos Santos Mateus



